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LEI MUNICIPAL Nº 3.074/2022

REVOGA A LEI MUNICIPAL
Nº 2.399 DE 17 DE ABRILDE 2012.

O Prefeito de Domingos Martins, Estado do Espirito Santo, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei.

Art. iº Fica revogada a Lei nº 2.399 de 17 de abrii de 2012, que dispõe

sobre vantagens dos servidores.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data da publicação.

Domingos Martins—ES, 11 de outubro de 2022.
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